
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 7.816, DE
2017

Altera  a  Lei  nº  6.360,  de  23  de
setembro de 1976, para estabelecer regras
próprias  que  a  atividade  de  produção
artesanal  de  cosméticos,  produtos  para
higiene pessoal e perfumes.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 27........................................................................................

....................................................................................................

§ 2º Os produtos listados no caput serão isentos de registro e
submetidos  a  regras  simplificadas  quando  produzidos  de
maneira artesanal, na forma de regulamento que conterá, entre
outras  disposições,  os  critérios  para  enquadramento  como
atividade artesanal.”

Art.  2º  Esta  lei  entra  em  vigor  sessenta  dias  após  sua

publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 2019.

Deputado Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. 

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216738598600

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

1 
14

:4
5 

- C
SS

F
SB

T-
A 

1 
CS

SF
 =

> 
PL

 7
81

6/
20

17


